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TERMO Dh COLABORAÇÃO que celebram, de um laoo, o 
MUNiCÍPK DE FRAN'. A, e de outn,, a Pastoral do Menor e Família 
da Diocese de Franca pessoa jurí íca de direito privado, sem fins 
lucrativos, para a í xecução Serviço de Canvivência e 
Fortaiecim nto de Vínc .los para Crianças e Adolescentes.

Pelo presente Terrn 
Moura, 1517, Cidade 
4 A970.769/0001-04, 
2017, representado

, de Colaboração, o MUMICÍP/ 
' Nova, na Cidade ie Francta, t 
neste ato, autorizado pelo Deo 

pelo Senhor Secre iário Munio
TRISTAO, brasileiro portador do RG n° /.567.652 5 
domiciliado na cidacie de Franca, Estado de Sâo 
MUNICÍPIO, e a PASTORAL DO MENOR E FAMÍIJ 
sociedade civil, pessoa jurídica de d ire to privado, 
5t<.885.262/0009-92 a,om sede à Rua Pomeu Presr 
Franca, Estado de Cáo Paulo, doravan.e denomina 
neste ato representada por seu Presidente, Ovídio 
SSP/SP e CPF n° 980.877.978-68, residente e don 
Paulo, devidamente autorizados pela Lei Federal n° 1 
n' 8.726/2016 e em l onformidade com os demais a 
e condições seguintes:

O DE FRANCA, com sede à L’ua Frederico 
stado de Sá > Paulo, inscrito nc CNPJ sob n° 
eto Municipa: N° 10.604 de 05 de Janeiro de 
>al de Ação Social, VANDERLEI MARTINS 
■)P/SP e CPI rV' 042.092.008-0/: , residente e 
-■̂ aulo. dora-'. ante denominado :omplesmente 
\  DA DIOCESE DE FRANCA, oiganizaçao da 
'.em íins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 
to, 1950 -  J .irdim Aeroporto II. na Cidade de 

da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
José Alves de Andrade, RG rP 9.872.151-3 

liciiiado na e dade de Franca, Estado de Sâo 
3.019 de 31 oe julho de 2014, Decreto Federal 
ipositivos ap.ícáveis à espécie o às cláusulas

CLAÜSULA PRiMEiRA 
DO OBJETO

Este Termo de Colaboração, tem por oi jeto a celeoração, em regime de mútua 
cooperação, de parc‘,;na destinada à consecução d( finalidades ; e interesse públicc e reciproco, 
para execução do -Serviço de Convivência e Forialec. nento de Vír :ulos de Vínculos para Crianças 
e Adolescentes, conkjrme detalhado nc t^lano de Ti baiho anexe

O objeto de4e Termo de CoL.aorcaçào na. envolve ou indui, direta ou it díreíamente, 
di.iegação das funçe-es de regulação, .iscahzaçao, de exercicic do poder de policia ou outras 
auvidades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DA ADMiNiSTRÂÇÃu PUBLICA 

São obrígaçi)es da administraç so pública:
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1. Designar «jestor que será o responsáve peia yeslãt da parceria, com poderes de 
controle e <Je fiscalização;

2. Registrar l S atos de celebraç >o, aiienaçáí , fberação d=; recursos, acompanhamento e 
fiscalizaça ) da execução e a .jrestaçáo d- contas do presenteTermo de Colaboração;

3. Orientar a jrganização da sô  iedade civil quanto à coneta apresentação da prestação 
de contas tendo como premir ;>as a sirnphl oaçao e a rar lonalização dosprocedimentos;

4. Emitir reiaiório técnico de monitoramento í avaliação a 3 parceria, independentemente 
de apresentação de prestaçâ ) de contas s evida peia organização da sociedade civil;

O 'elatório técnico cie monitorame ito e avaiiaçno da parceria, sem prejuízo de 
oiivos elementos, de\ má conter:

í̂ Descrição sun Jiia das ati'. Jades e metas estabelecidas; 
li. Análise das atividades le lizadas, do cumprimento das •netas e do 

impacto do be .efício socia obtido em tí zão da execução oo objeto até
o período, co a base nos 
piano de trabo ao,
Valores eíeliv; nente trans 
Análise dos d -curnentos s

indicadores istabeiecidos e aj sovados no

midos peia ; tministração pública: 
jmprobatóric s das despesas apresentadas 

peia organizar aj da sociec rde civil na p estação de contas quando não

V.

for comprovac i o alcance ias metas e 
Termo de Coiaoornr^áo:
Análise de ev-ntuais auo orias realiz. 
externo, no âmbito da f i; . aiização pi

5.
6 .

esuiiados estabelecidos neste

das pelos controles interno e 
jventiva, bem como de suas 

conclusões e cias medie is que tomarem em decorrência dessas 
auditorias.

Liberar os recursos em obed êncía ao crc lograma de liesembolso;
Viabilizar o acompanhamento peia Intern á do processo de liberação de recursos da 
parceria celebrada;
Manter, em seu sítio oficia! n. . Internet, ar inforniaçõer da parceria ora celebrada e do 
respectivo pianos de trabalhe até 180 (c( ito e oitenta dias após o seu término. 
Divulgar pela internet os meios de rep esentação s ibre a aplicação imegular dos 
recursos envolvidos na parce-ia.
Realizar pr>squisas de satisía ;áo das par. erias semprt que necessário;

nento da tra isferência financera 
cigências contidas no presente

à Entidade 
Termo de

y£io de coni-m:
lanceiros, ü insferidos pelo MUNICÍPIO, não

8 .

9.
10. Bloquear, suspender ou can- elar o pag: 

quando houver descumprie ento das <
Colaboraçao, tais como;

d. Ati usos e irreguiaiida- es na prest.
b. Apiicaçâo indevida d( s recursos í 

pm .dsta no Plano de rabalho:
c. Nau cumprimento do lano de Troiralho'
S.I. Fada de clareza, lisut ou boa fé t i aplicação os recursos públic< -s.
c. Doecumprimento das rrieníações io MUNICÍP; J.

11. Encaminr.jr à Secretaria Finança através ( i  requisições, o; ernpenhos 
orçameniados relativos às Iro isíerências inanceiras,

12. Assessoimr tecnicamente a ORGANIZ/SÃO DA -S )CiEDADE CIVIL no que for 
necessário ao desenvolvimento deste Te mo de Coiab jração;

13. Realizar icuniões com os gestores e equipe da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL quando necessário, obietivando orie-ntações técnicas;
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CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO t Â SOCIEDADE CIVIL

b.
c.
d.
e.

f.

3.

Sáo obrigaç> ies da organizaçãc da socieda;
1. Inform-jr ao Município de 'ranca toda; 

a de compositao de sua Diretori.. , por ocasia^
2. Divuig.ir, na internet e em locai; 

estabelecime!'tos em que exe; ca suas aç 
administração pública, contendo no mínimo.

а. Data de assinatura e ifientificação 
administração pública responsável; 
Nome da organização da sociedade < 
Descnção do objeto da parceria;
Valor rotal da parceria e 'alores iiber 
Situação da prestação d j contas da 
para sua apresentação e ou a data en 
e o resultado conclusivo 
Quando vinculados à exrcução do oi 
total ;„ia remuneração d i equipe di 
desempenham e a remu leração pre; 

Responder exdusivamet ie pelo gei
recursos recebidos, inclusive no que diz respi 
de pessoal;

4. Responder exclusivamcnte pelo 
previdenciárins, fiscais e comerciais reiati 
adimplemente: do Termo de Colaboração nâ( 
ou subsidiária da administração oúbiica pelo 
do objeto ou mstrição à suaexec uçáo;

5. Garantir que os proíissic lais da eqi 
caráter tempivário ou voluntário

б. Oficiai imediatamente o órgão geste 
profissional da equipe de ref* rência. En* 
comprobatórios da experiência e capacidade

7. Garantir a participação da equipe téci 
pelo Poder Publico:

8. Possuir placa ou similar r om Identific 
SOCIAL, utilizando a logomarca e identificai 
Gestor;

9. Respensabilizar-se pela > xecução do
10. Prestar informações e esclarecim; 

necessários ao acompanhamento e controle
11. Efetuar os pagamentos somente por t 

débito), pessoa física ou jurídic 3 , inclusive 
saque ou quaisquer pagamento? ,

12. Quando autorizado, paga' despesas t
13. Fazer a restituição do saloo residual d 

utilizados, exreto se autorizado leprograrnar
14. Identificar o número do lostrumenío ' 

documentos da despesa, e em i-eguida extr.

e civil;
e quaisquer alterações estatutarias, incluindo 
) de sua eventual ocorrência;

visíveis do suas sedes sociais e dos 
)es. todas .-s parcerias celeb''adas com a 
3S seguintes nformações: 
do instrumento de parceria e do órgão da

ivil e seu número de inscrição noCNPJ;

dos, quande for o caso;
parceria, qu< deverá informar a data prevista
• que foi apre >entada, o prazo para sua análise

eto e pagos ''.om recursos da pomeria, o valor 
trabalho, a., funções que seus Integrantes 

ista para o n spectivo exercício: 
enciarnento administrativo e financeiro dos 
;ito às despesas de custeio, de investimento e

pagamento dos encargos trabalhistas, 
■/os ao funí-ionamento da instituição e ao 
se caracterizando responsabilidade solidária 
respectivos pagamentos, quaiijuer oneração

pe de referr ncia, não atuem r o serviço em

í, no caso le necessidade dr dispensa do 
aminhando postehormente os documentos 
técnica do piofissional substituto, 
ica em formações e capacitações propiciadas

ição do SIS ̂  EMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
do o serviço conforme orientações do Órgão

objeto;
níos sernpro que solicitados desde que 
la execução do objeto;
’ ansferêncla iireta ao fornecedor (DOC, TED, 
los empregados, vedado usar cheques para

m espécie;
)S recursos, inclusive com os rendimentos não

la parceria e órgão repassador no corpo dos 
;ir cópia par.n anexar á prestação de contas a — j
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ser entregue i'o prazo ao MUNK PIO. inclusi 
despesa for paga com recursos < o objeto e c

15.Oficiar a relação de parenesco vincui 
membros da rretoria da entidad , inclusive c 
se for parente em linha reta, colateral ou por 
direta com se'VÍdores ou agente políticos clii 
âmbito do Lecjslativo;

16. Não possuir servidor púbi co, no exerr 
no seu quadro de funcionários:

17. Não contratar parentes de diretores, si, 
até 0 2° grau frara atividades ren oneradas;

18. Não p jgar, a qualquer títu o, servidor c 
à parceria, salvo nas hipótes ;s previstas 
orçamentária!.,

19. Ofertar o serviço gratuitamente 
mensalidade, taxa ou outro tipo ce participaç. 
descumprimerdo, rescisão unilateral deste !• 
pertinente;

20. Assumir as responsabilidodes por evt 
Município e o terceiros, em dec irrència de 
Serviço, sem tienhuma responsaDilidade do f

21 .Apresentar mensalmente até o 2° di. 
das pessoas -itendidas;

22. Apres- ntar semestralmenie, até o 10" 
as atividades desenvolvidas pai a o cumprí 
propostas com os resultados qut. ititativos e i 
acordado;

23. Restil,!ir aos cofres púbi...os qualquc 
Piano de Traaalho ou despesas em desacoi 
estabelecidas.

24. Guardar, zelar, responsabilizar-se p< 
público munisipal (bens móvei ., equipamt 
Serviço e recebidos pela OSC.

■e indicar o valor pago parcialmente quando a
itras fontes;
.do ao objeto caso houver, de dirigente ou de 
3 seus cônjuges ou companheiros, bem como 
mldade, até t segundo grau que tenha relação 
rtamente ligados ao MUNICÍPIO, inclusive no

cio, a qualquer título, em cargo de direção ou

cios, conselheiros, instituidores ou benfeitores

j  empregadí público com recursos vinculados 
em lei esoecífica e na lei de diretrizes

cando impedida de cobrar contribuição, 
10 financeira do usuário, cabendo, no caso de 
rmo de Colaboração, observad.o a legislação

ituais danos natenais ou morais causados ao 
ua aç‘ão ou jmíssão no desen 'olvimento do 
Uinicípio;
útii do mês subsequente, a relação nominal

lia útil do mês subsequente, relatório contendo 
nento do oLieto e o comparativo de metas 
ualitatívos ai. ançados, a partir do cronograma

pagamento e despesas não autorizadas no 
io com qualquer das condiçõer ou restrições

a conservar, 30 e manutenção Io patrimônio 
(tos e prédiOs), cedidos para execução do

CLÁUSULA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO

O Gestor dsste Termo de Coifujoração é í . agente púbi co responsável peia gestão da 
parceria celebrada, designado por ato .oublicado e > melo oficia de comunicação, om poderes 
de controle e fiscalização.

Na hipótese de o Gestor da paiceria deixar de ser agent* público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade o administrador p' biico dever; , designar no o Gestor, assumiruio, enquanto 
isso não ocorrer, mdas as obrígaçõe do Gestor,

São obngaç.jes do Gestor:

1. Acornpannar e fiscalizar a execução da i .ircería;
2, Informai <io seu superior hieí .irquico a ox. dênoia de ía os que compromet im ou possam 

comprometer as atividades )u metas d . parceria e - .e indícios de irrequiaridades na

Avenida Chamf -agnat n" 17 0. Centro, Fianca-SP
Telefone: 3711-9302 e-mbii:sedhas@t>anca.sp.aov.br



f

gestão dos recursos, bern c< no as provinèricias adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os nroblemas deíecta<‘os;
Emitir pa ;cer técnico cond ;sivo de ana ise da prest ição de contas final, levando em 
considera áo o conteúdo do elatóno tecí co de moniti ramento e avaliação emitido pela 
administ* .çao pública e hoi lologado p* Ia Comissãc de Monitoramento e Avaliação
desiqnaci,,,
Dísponibii.zar materiais e t juipamento tecnológiccs necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação:
Comunicar ao administrador publico as s mações de inexecução por cuipa exclusiva da 
organizacao da sociedade ci 'il.
Na hipótese de inexecução oor culpa e. clusiva da crganização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusieamente par.j assegurar o atendimento de 
serviços i ssenciais à população, por ato próprio e inúependentemente de autorização 
judicial, o íím de realizar ou ''lanter a exf ;ução das aevidades e metas pactuadas:

a. Retornar os bens púb. cos em pod ar da organii ação da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalicade ou o títu o que lhes concedeu o direito de 
us:̂  de tais bens:

execução d restante do objeio previsto no 
de paraiisi çao, de modo a evitar sua

Ass-umir a responsaf lidade pela 
Piano de Trabalho no caso
de- continuidade, devrndo ser cr isiderado n< prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade (jvíI 
administração assumi i essas resp onsabilidades.

até o momento em que a

CLÁUSULA QUINTA
DA VÍGÉNCiA E DA PRORROGAÇÃO

Este Termo 'e Coiaboraçao lera vigência aU dia 31 de dr íembro de 2022. Ci -níornie Plano 
dt; Trabalho, contados a partir da assinatura, podenno ser prorrouado mediante Termo Aditivo, por 
solicitação da organização da sociedade civii, devidamente formalizada e justTicada, a ser 
apresentada à administração pública em, no míninvo 30 {trinta) dias antes do término inicialmente 
previsto.

A prorrogacao de ofício da vioência destí Termo de ( olaboração deve ser feita pela 
administração pública quando ela der causa a ate-íso na iiber ição dos recursos financeiros, 
limitada ao exato penodo do atraso verií cado.

CLÁUSULA SEXTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução c;o objeto de; 'e Termo de Colaboração estão 
programados em dotação orçamentária própria, prevista no On amento Geral do Município de 
Franca para o exercício de 2018:

020000 Muii.‘'ípio (.ie Franca
020002 1 uiiu' 1  Muiiicipa! de Assis.éiiciu Socuil
0082442025 i oincnto à rede de A ^sislcncia So> ai - FAS Mm icipal

Avenida Chamj agnat n° 17‘ o. Centro, Ffanca-SP
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2252 Tiuiibfeicncia às Instituições 'rivadas Sem 'ins I ucrativí 
Valor RS 14 i ÍSO.OO

CLÁUSULA SÉTiMÂ
DO VALOR rOTAL E DO CRONOGRAMA OE DESEMBOLSO

Os recursos financeiros para • xecuçào dc- objeto desL Termo de Colaboração estão 
fix.ados em até R$ 14 : 450,00 (Cento e quarenta e un mil quatrocentos e cinquenta reais) relativos 
ao presente exercício à conta da dotaçà t alocada nc orçamento referido na Cláusula Sexta.

Os recursos financeiros serão transferidos conforme cronograma de desembolso e na 
conta bancária especifica constante no piano de trab tlho.

O valor definido acima será autorizado anuolmente pelo Município respeitaoas as 
disponibilidades orçamentárias.

Os valores definidos no edital dc chamamento público ser to atualizados mor etariamente, 
anualmente, utilizando o índice IPC-FIPE, a ser apui tdo no mês ae outubro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA
DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

As parcelas cios recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso.

Os recursos recebidos em decorrência da p irceria serão depositados em conta corrente 
específica.

Os rendimentos de ativos financeiros serà t aplicados no objeto da parct-ria, estando 
suieitos às mesmas condições de prestação de cont. s exigidas para os recursos transferidos.

Toda a movimentação de recursos no âmbito da paiceria será realizana mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do ben< ficiário final u a obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária.

Os pagamentos deverão ser realizados med>ante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços.

Os saldos dos recursos repassados, enquanto não uti! zados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança dc> instituição ímancelra oficiai se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês. ou em fundu de apiicaçao financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastrada em títulos da divida pública, quando a utiàzação dos mesmos se verificar 
em prazos menores que um mês.

CLÁUSULA NONA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Avenida Champagnat n“ 17: 0. Centro, Franca-SP
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O presente Termo de Colaboração deve s- r executado fielmente pelos partícipes, de 
acordo com as cláu uias pactuadas e as normas de regência respondendo cacia um pelas 
consequências da inoKecução total ou pv.fcial.

A prestação de contas apreseidada pela o ganização dn sociedade civil deverá conter 
ek mentos que permiiam ao Gestor da p «.rceria avaii a o andametdo ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforr. e pactuado, com r. descrição j oi menorizadc3 das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e uos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das so'guintes informações e documentos:

1. Datas e ' ícais das atividade , incluindo o 
quantidade de público, iisus de pres- 
divulgaç.io (em que constem os créditc 
cornprobatórios das atividaties realizada

2. O não-cumprimento de mi las e resuT 
resultando na não-execuçào do objeto 
apresentação de relatório de execução 
despesa*', efetivamente rea izadas, suíi 
dentre outros, das seguinte informaçõe
a. Extra*o da conta bancíírsr específica

Notai, e comprovantes 'iscais, inciu 
discnminação dos serviu-os e dados 
Comr)rovante do recolliimento do : 
houver,
Matt-nal comprobatório do cumpria 
supodes;
Re!a<, ao de bens adquirdos, produz 
Outros necessários à 'bserváncía 
Estado de São Paulo.

b.

Os dados financeiros serão analisados 
causalidade entre a receita e a despesa realizada 
normas pertinentes.

A administração pública devera considerar, 
elaborados internamonte, quando houve: :

a. ReiaOrio de visita técnir r in ioco evt 
pare. (ia.

b. Relcoorio técnico de mí^iitoramento 
Monitoramento e Avaliai;áo designai 
objeto e os resultados a-cançados di

Para fins de avaliação quanto e eficácia e ( 
foiam realizadas, o carecer do Gestor acerca da 
deverá, obrigatoriamente, mencionar:

registro dos i esultados em fotos e/ou vídeos, 
nça, locais de apresentação, material de 
exigidos), .iipagens e outros documentos 

i e da execucão do objeto pactuado, 
tidos estabelecidos no Plano de Trabalho, 
pactuado, implicará na obrigatoriedade de 
financeira, r om a descrição das receitas e 
vinculação :om a execução do objeto e, 
e documervos:

ive recibos, ;om data do documento, valor,
ia organizaç.io da sociedade civí!;
lido da conta bancária especidca, quando

ento do obi-tto em fotos, vídeos e outros

los ou cons*- uídos. quando for ocaso; 
das Instruções do Tribunal do Contas do

,om 0 intuHo de estabelecer o nexo de 
a sua confe rmidade e o cumprimento das

inda, em sua análise, os seguirues relatórios

itualrnente i lalizada durante a execução da

e avaliação, homologado pela Comissão de 
sa, sobre a ccmformidade do cumprimento do 
rante a exec ição do Termo de Colaboração.

íetividade das ações em execução ou que já 
.«restação d<. contas da parceria celebrada

a. Os resultados já aicanç idos e seus .feneíicios,
b. Os l''ipactos econômicí s ou sociais
c. O gnu de satisfação do público aiv(
d A possibilidade de su ..tentabiiidai- ■ das açõe,. após a conclusão do objètCr-

pact(,iado.

A organízaçio da sociedade ci il prestará c ntas da boa e regular aplicação dos recursos
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i
recebidos no prazo tíe até 90 (noventa) Jias a partir do término da vigência da parceria, ou, se a 
diração da parceria exceder um ano, n > fina! de ca )a exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das meMs do objeto.

A manifest; ;ao conclusiva sot ‘e a presta^ jo de conta . pela administraçao pública se 
dirá no prazo máxin-' ) de 150 (cento e inquenta) d- is, contados da data do seu recebimento ou 
do cumprimento de diligência por ela determinada, psoirogável justificadamente por igual período, 
devendo concluir, alternativamente, pela

)m ressalvas, ou
deterrninaç io de imediata instauração da

a. Aprovação da prestação de contas;
b. Aprevação da prestação de contas <
c. Rejeição da prestação de contas ( 

tomada decontas especial.

As prestações de contas serão ivaliadas.

a. Regulares, quando exp essarem, o ) forma claro e objetiva, o cumprimento dos 
objeãvos e metas estab-decidos no í lano deTrabalho:

b. Regulares com ressalva quando ev ienciarem ir propriedade ou qualquer falta de 
natureza formal que nà(j resulte em lanos aoerá lo;

c. Irregvilares, quando cor?;provada qu. isquer das s-iguintescircunstânüas:
1. Omissão no dever cie prestar cot las;
2. Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de 

Trabalho:
3. Danos ao erário decorrente de a o de gestão ilegítimo ou antieconômico;
4. Desfalque ou desvie, de dinheiro bens ou valtjres públicos.

Constatada irregularidade ou o'nissão na pr< ‘Stação de contas, será concedido prazo para 
a organização da sonedade civil sanar u irregularida ie.

O prazo referido no parágrafo anterior é limitado a ug (quarenta e cin<:o) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual pi riodo, desdf que dentro do prazo que a 
administração pública possui para anaiisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados.

Transcorrido o prazo para sane amento da i regularidadt ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoi idade administrati/a competer te, sob pena de responsabilidade solidária, 
d^ve adotar as p»ovidências para cpuração c: js fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do reNsarcimento nos termos ua legislação vigente.

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contade do dia útii subsequente ao da prestação de 
contas, a organizaçao da sociedade civil deve rnac er em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, ínousive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administr ação pública no prazo imrirorrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de imediata instauração de tomada de contar especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS BENS REMANESCENTES

Para os fins deste Termo de ( olaboração consideram-se remanescentes os bens de 
natureza permanente adquiridos com recí rsos financi iros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporar .

Os bens renanescentes adqu ridos com i ^cursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados quando, .«pós a const ;ução do objeto, não forem necessários para 
assegurar a continuidade do objeto pactuac ), observadc o disposto no Termo e na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

O presente Termo de Coiaboraç.io poderá sr ■' rescindido <. qualquer tempo e por qualquer 
dos partícipes, os quais somente responde-ão peias obngações e auferirão as vantagens do tempo 
em participaram voluntariamente da avença, respeitadc. o prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.

Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito à reclamação de 
indenização pecuniária obrigando-os, entretanto, a rpresentaren^ os relatórios das atividades 
desenvolvidas e a prestação de contas, ate a data do encerramento do Termo de Colaboração, bem 
como a restituição dos valores recebidos, su houver.

A inexecuçc.o total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes 
ensGiará sua denúncia e rescisão pela parte prejüdicad i, com as consequências previstas em Lei e 
neste instrumento. ,

É atribuída u administração a prerrogativa f ara assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto no caso de paralisação, de rno io a evitar a descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo c> 
Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e da ie 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organizaçãc

1. Advertência:
2. Suspensão temporária da participação • 

celebrar parceria ou contrato com órg. 
administiação pública sancirioadora, por

3. Declaraçao de Inidoneidad' para parts 
parceria ou contrato com órgãos e entidar 
perdurarem os motivos determinantes 
reabilitaçao perante a própria autoridade < 
sempre que a organização da sociedade 
prejuízos resultantes e após decorrido o '

>m 0 Piano d ) Trabalho e com as normas da 
gislação esp*«cífica, a administração pública 
da sociedade civil as seguintes sanções:

;m chamamento público e impedimento de 
>os e entidades da esfera de governo da 
Ijrazo não suoerior a dois anos: 
apar de chamamento público ou celebrar 
•es de todas as esferas de governo, enquanto 
Ia punição ou até que seja promovida a 
lUe aplicou a penalidade, que será concedida_ 
civil ressarc>r a administração pública''p'eIos 
trazo da sanção aplicada. - _
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CLÁUSULA DÉCfWlÂ QUARTA
PAGAMENTO DE DESPESAS

Poderão sei pagas, entre outra , despesas, :om recursos vinculados à parceria:

1. Remuneiação da equipe en sarregada d.í execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoa próprio da Proponente, durante a vigência da parceria, compreendendo as 
despesas com pagamentos Je impostos contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -  FGTS, férias, dé; imo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos s >ciais e trabalhistas;

a, O pogamerUo de rem 'neraçâo d; equipe coi tratada pela Proponente com 
recu' íos da parceria ná > gera vincuí > trabalhista com o poder público.

2. Diárias leferentes a deslocamento, hosoedagem e alimentação nos casos em que a 
execuçáu do objeto da parceria assim o exija:

3. Custos indiretos necessári(>s à execuç to do objeto seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da paiceria;

4. Aquisição de equipamento;, e materiai. permanemes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Deverá ser garantido o livre acarsso dos servidores do Município de Franca, do controle 
interno e externo correspondentes aos pro cessos, aos documentos e às informações leferentes ao 
presente Termo de Colaboração, bem como aos locais le execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

Os partícipe i elegem o Foro d.*, Comarca ea- franca - S‘  ̂ como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oeundas deste Termr, de Coíaboraçâo ou de su 3 participação, que não possam 
ser solucionados adminisírativamente, hem como p ira solucion.rr os litígios que possivelmente 
decorrerem deste instrumento.

Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosa e 
ariministrativamente. com a participaç'O do setor encarregadc pelo assessoramento jurídico 
integrante da estrutura administrativa municipal qu.mdo necess.trio, todos os casos omissos a 
este Termo de Colaboração.

E, por estaiom assim justos e contratados assinam o presente Termo, em 04 (quatro) 
vias de igual teor, jur.iamente com as tes tomunhas ai aixo assinadas e qualificadas, para que surta 
todos os efeitos legais.
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Franca (SP), 29 de dezembro d^ 2017.

í

V a (_i /a
MUNICiPiOOE -RANCA 

Vanderlei Martins Tristão
RG n° 7.567.652 .SSP/SP e t PF n° 042.0f'2.008-08 

Secretário Municipal ie Ação Soe; 
MUNICÍPIO

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CS VIL
Ovídio José Alves de Andrade

RG n“ 9.872.151-, SSP/SP e CPF n“ 980.R77.978-68 
Presidente

A Svnríço tí-i v/da fo 
'Trtefflças 6 &do:siSt,srt:S.

TESTEMUNHAS;

Lígia Aparecida de Andrade
Coordenadora de Administração 

Se( retaria de A ão Social 
Município de ^ranca

./,

Lucineia Silva Sartori Coelho
Diretora de Proteçãc Social Bási( a 

Secretaria de A ão Social 
Município de Franca
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OBJETO:

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DF COLABORAÇÀO/FOMENTO

Serviç ) de Conviví ncia e FortalecimeRto de Vínculos para 
Crianças e Adoies' entes

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLICO (A): MUNICÍPIO DE FR \NCA
OSC PARCEIRA: Pastoral do Menor e Farnííia da diocese de Francc
TERMO COLAB/FOMENTO N°: 0008C 018

Na qualidade de Órgàc Entidade Público(a) ”  Organizaçài da Sociedad. Civii Parceira, respectivamente, do 
Termo acima identificano. e, cientes do seu • ncaminhame ito ao TRIBUf ̂ AL DE CONTAS DO ESTADO, para 
fins de instrução e julgamento, darno-nos poi CIENTES e NOTIFICADO i para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, ité julgamento finai >' sua publicar lo e, se for o aso e de nosso interesse, para, nos 
piazos e nas formas legais e regimentais, e/ercer o direiti da defesa, itrarpor recursos e o m lis que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos o , despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serãc publicados o Diário Ofi< lal do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do lobunal de Contas do Estado de S o  Paulo, de ( onformidade com o artigo 90 da Lei 
Cl implementar n" 709 de 14 de janeiro do 1993, Inicia’ do-se, a parti de então, a contagem dos prazos 
processuais.

ORGANIZAÇAO-OA SOCIEDADE CIVIL 
Ovídio José Alves de Andrade 

RG n° 9.872.151-T SSP/SP e CPF n« 980.877.978-68 
Presidente

ASsrvfçs í-4 ví-*»? “í '
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OBJETO:

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ServiÇ' de Conviv* ncia e Fortal--cimento de Vínculos para 
Crianç iS e Adolesi entes

ÔRGÀO/ENTSDADE PUBLICO (A); MUNiC, PIO DE FRANCA
OSC PARCEIRA: Pastor tl do Menor ’ Família da Diocese de Franca
TERMO COLAB/FOMF NTO N°: OOOS/tDtl 8

CADASTRO DO RES-^ONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO JURIDICO ANALOGO E/OU 
TERMO ADITIVO, MODIFICADO OU COMPLEMENTAR.

N:,inne: Vanderiei Martins Tristâo 
Cargo: Secretario Municipal de Ação Social 
RG n" 7.567.652 SSP SP 
CPF N°042,092,008-0«
Endereço Comercial: A-/enida Champagnat. 1750 -  Centro — CEP:14.400-320 -  Franca-SP 
Telefone: (16)3711-93f’4 
E inail: sedhas@fran( a.sp.gov.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE/SP:

Nome: Eder Batista Gomes
Cargo: Coordenador d*- Controle Interno
Endereço Comercial: Fiederico Moura 1517 Cidade Nov;
Telefone: 3711-9008
E-mail Institucional: edt;rgomes@franca.sp. iov.br

Fífeinca 29 de dezembro de 2017.

Vanderiei Martins Tristão \  \
m u n ic íp io  DE FRANCA 7 :̂=»—
So-cretário Municipal dc. Ação Socjal 
E-mail Institucional: vnvicrDlirisiaoVtJhiik a. vo;> ,hi

Avenida Chamf agnat n" 17: Ü, Centro, Fianca-SP
Telefone: 3711-9302 e-mail:sedhas@f'anca.sp.gov.br

mailto:rgomes@franca.sp

